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LEI Nº 03/2025. 

PClff'.lltU•A Of 

CAJARI 

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do município 
de Cajari para o exercício de 2025 e dá outras providências. 

CAPÍTULOI 

DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 ° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição 
Federal, de 05 de outubro de 1988, e no art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as 
diretrizes orçamentárias do município de Cajari para o exercício de 2025, compreendendo; 

I - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

II - a estrutura e organização do orçamento para o exercício de 2025; 

III - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas alterações; 

IV - as disposições sobre alterações da Lei Orçamentária e execução provisória do projeto de lei 
orçamentária; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

VI - as disposições e condições para a transferência de recursos a entidades públicas e privadas; 

VU - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal; e 

VIII - as disposições gerais. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2º As metas e as prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2025 são 
as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integram esta Lei, com destaque para as despesas de 
caráter constitucional e legal e às ações relativas aos Programas Finalísticos, as quais terão precedência na 
alocação dos recursos na Lei Orçamentária para 2025 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação da despesa. 

§ l º O orçamento será disposto em conformidade com o Plano Plurianual 2022-2025 consoante as 
metas e prioridades contida no caput deste artigo. 

§ 2° Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas públicos de 
atendimento à infância e à adolescência no município, conforme disposto no art. 227, da Constituição 
Federal e no art. 4° da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

§ 3° O Poder Público, em convergência com o Plano Plurianual 2022-2025, e suas alterações 
posteriores, terá como uma de suas prioridades a garantia à proteção social por meio do Sistema Único de 
Assistência Social, à população urbana/rural, com destaque para atenção as políticas públicas voltadas para 
crianças e adolescentes, objetivando: 
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